
           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43)  34731238  
               ________________________________________________________________________________ 
 

 
 
                                      

PORTARIA N.º 5.040, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REVOGAR a portaria n.º 5039-2025 que concedeu 10 (dez) dias de 
férias ao servidor público municipal, Sr. THIAGO ZANONI BRANCO, matrícula 
200883, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde, a serem gozadas a 
partir de 22/04/2025 à 01/05/2025 referente ao período aquisitivo de 01/08/2024 a 
31/07/2025. 

 
         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E CINCO. 

 
 
 
 
 
 

 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

                                                 
 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PORTARIA N.º 5.041, DE 22 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 

SÚMULA: Exonera Servidora Pública Ocupante de Cargo 

Efetivo e da outras providências. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 

 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido a partir desta data 22/04/2025 a 

Srª. PATRICIA CONCEIÇÃO GUERRA, portadora da matrícula funcional n.º 200873, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de “Auxiliar de Serviço Gerais Feminino” 

regime estatutário, por 40 horas semanais, conforme a Lei 847/2017 e suas alterações. 

                                   
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do 

Município.   

 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS  VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E CINCO . 
 

 
 
 

APARECIDO  BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PORTARIA N.º 5.042, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2022 de 

15/02/2022, Edital de Convocação n.º 028/2025, de 11/04/2025, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeada em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 028/2025, em 11º lugar a Sr.ª PATRICIA 
CONCEIÇÃO GUERRA, portadora da matrícula funcional nº 200998, para ocupar o 
Cargo de provimento efetivo de “Auxiliar Administrativo”, com Carga Horária de 40 
horas semanais, para prestar serviços ao Município de Lidianópolis - PR. Lei nº 
847/2017 e suas alterações. 

 Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito de Lidianópolis  

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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